
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS - SE no uso de 

suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no inciso VI, art. 43 da Lei 8.666/2019 e 

Decreto 10.520/2002 suas alterações posteriores, e conforme o que consta no Pregão Presencial 

n° 001/2021.

RESOLVE:

HOMOLOGAR a decisão da Pregoeira JOELÍ DOS SANTOS CRUZ referente ao Pregão 

Presencial n° 001/2021, a contratação de empresa especializada em locação de 2 (dois) veículos 

automotivos, com um motorista e outro sem motorista, sem fornecimento de combustível, 

destinada ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, no 

VALOR GLOBAL de RS 104.640,00 (Cento e quatro mil seiscentos e quarenta reais) e 

adjudicar às empresas UNIR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA e KM LOCADORA E 

LOGÍSTICAS EIRELLI - ME.

Barra dos Coqueiros/SE, 05 de maio de 2021.

/' ^Antônio Fernando Santos De Freitas
Presidente Da Câmara Municipal De Barra Dos Coqueiros
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